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Natureza da despesa: 339031 – PreMia.cUltUr.artist.cieNtif.des-
Port e oUtras
Ptres: 158424
Pi: 104lab8424c
aÇÃo: 298967
iNscRiçÕEs: as inscrições serão das 8 horas do dia 28/02/2025 até 18 
horas do dia 14/03/2025. o agente cultural deve encaminhar por meio do 
Mapa cultural do Paráhttps://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1704 a 
seguinte documentação:
a) formulário de inscrição (anexo ii);
b) Material de comprovação das atividades: são aceitos materiais que com-
provem a atuação do agente cultural no estado do Pará, por um período 
mínimo de 5 anos, incluindo cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, fo-
lhetos, matérias de jornal, páginas da internet, depoimentos, programas, 
convites para participar de eventos, redes sociais, entre outros, devendo 
o material estar relacionado à trajetória do Mestre ou Mestra e ser or-
ganizado em um arquivo no formato Pdf, com tamanho máximo de 50 
megabytes;
c) declaração de representação, no caso de concorrer como coletivo sem 
cNPj;
d) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for con-
correr às cotas;
e) documento pessoal do agente cultural que contenha rg e cPf (ex.: 
carteira de identidade, carteira Nacional de Habilitação – cNH, carteira 
de trabalho, etc);
f) comprovante de residência (ex.: comprovante de água, luz, telefone, 
internet, iPtU, iPva, boleto de condomínio, boleto de instituição de ensino, 
fatura de cartão de crédito, fatura de plano de saúde ou contrato de alu-
guel). em caso do comprovante não estar em nome do proponente, anexar 
declaração assinada pelo responsável pelo imóvel - anexo ix);
dúvidas e demais informações podem ser obtidas pelo e-mail mestrese-
mestras.pnabpa@gmail.com e telefone (91) 98601-9108.
este edital é composto pelos seguintes anexos:
anexo i – categorias e cotas;
anexo ii - formulário de inscrição;
anexo iii - critérios de seleção e bônus de pontuação;
anexo iv - declaração de representação de grupo ou coletivo cultural;
anexo v - termo de Premiação cultural;
anexo vi - autodeclaração étnico-racial;
Anexo VII - Autodeclaração para pessoa com deficiência;
anexo viii – formulário de recurso;
anexo ix - declaração de residência;
anexo x - regiões de integração;
anexo xi - cronograma de execução.
belém, 28 de fevereiro de 2025.
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
secretária de estado de cultura do Pará

Protocolo: 1172700
iNExiGiBiLiDADE DE cHAMAMENto PúBLico N. 005/2025 (PRo-
cEsso N. 2025/2020724 - sEcuLt)
o goverNo do estado do Pará, por meio da secretaria de estado 
de cUltUra, torna pública a autorização de inexigibilidade de chama-
mento Público, no bojo do Processo N. 2025/2020724 – secUlt, tendo 
por fundamento as disposições contidas no art. 31, caput, da lei federal 
de nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015 e nos seus decretos 
regulamentadores, objetivando a formalização de parceria com a esco-
la de saMba associadas - esa, pessoa jurídica, inscrita no cNPj nº 
05.470.093/0001-31, com endereço à tv. HoNorio jose dos saNtos, 
758 – jUrUNas – beléM/Pa ceP 66.033-340, com o objetivo de viabilizar 
a realização do desfile das escolas de saMba do carNaval 2025 do 
grUPo esPecial, tendo em vista a natureza singular do objeto, a relevân-
cia cultural e social da parceria.
Os recursos financeiros para a execução do objeto a ser ajustado é de 
r$ 700.000,000 (setecentos mil reais) e correspondem ao proposto pela 
escola de saMba associadas – esa no Plano de trabalho aprovado e 
concedido pela adMiNistraÇÃo PÚblica.
 as despesas decorrentes do repasse correrão por conta do código:
1)valor de r$ 700.000,00, Projeto atividade: 8841, fonte de recur-
so: 02500000001-000000 (recursos ordinários), Natureza da despesa: 
335041 – coNtribUiÇÕes, Ptres: 158841, Pi: 104car8841c, aÇÃo: 
274290, fUNcioNal PrograMática: 13.392.1512-8841.
A presente justificativa de ausência de realização de chamamento público 
faz-se em cumprimento aos art. 32, caput, da lei federal no 13.019/2014, 
alterada pela lei nº 13.204/2015, em razão da inviabilidade de competi-
ção, podendo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publicação, ser 
impugnada, conforme previsão do § 2 º deste mesmo dispositivo.
Publique-se de acordo com a legislação vigente.
belém, 28 de fevereiro de 2025.
secretaria de estado de cUltUra – secUlt
UrsUla vidal saNtiago de MeNdoNÇa
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ERRAtA
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ERRAtA DE EDitAL
oNDE sE Lê:
PRoRRoGAção DE cRoNoGRAMA - EDitAL Nº 001/2025
em virtude de inúmeros feriados que aconteceram durante a semana por 
ocasião da quadra carnavalesca e pelo momento de adaptação a nova pla-
taforma de gestão de Projetos, faz-se necessário estender o período de 
inscrição até as 00h00, do dia 07 de fevereiro de 2025, para seleção públi-
ca de projetos culturais no Programa seMear, segundo o novo calendário
do certame abaixo: 

fAsEs E fLuxos DE sELEção DE PRoJEtos cuLtuRAis PERioDiciDADE 
iNscriÇÕes 13.01 a 27.02.2025

regUlaridade de docUMeNtos e HabilitaÇÃo de ProPostas 28.02 a 12.03.2025
lista fiNal de Habilitados 14.03.2025

avaliaÇÃo dos Pareceristas 15.03 a 29.03.2025
ProcessaMeNto de dados da avaliaÇÃo 30 a 04.04.2025

lista PreliMiNar de Projetos selecioNados 06.04.2025
recUrsos À avaliaÇÃo 07 a 11.04.2025

avaliaÇÃo dos recUrsos 13 a 17.04.2025
PUblicaÇÃo da lista fiNal de Projetos selecioNados 24.04.2025

LEiA-sE:
PRoRRoGAção DE cRoNoGRAMA - EDitAL Nº 001/2025
em virtude de inúmeros feriados que aconteceram durante a semana por 
ocasião da quadra carnavalesca e pelo momento de adaptação a nova pla-
taforma de gestão de Projetos, faz-se necessário estender o período de 
inscrição até as 23h59, do dia 07 de Março de 2025, para seleção pública 
de projetos culturais no Programa seMear, segundo o novo calendário do 
certame abaixo:
cRoNoGRAMA EDitAL Nº 001/2025 – sEMEAR 

fAsEs E fLuxos DE sELEção DE PRoJEtos cuLtuRAis PERioDiciDADE 

iNscriÇÕes 07.03.2025

regUlaridade de docUMeNtos e HabilitaÇÃo de ProPostas 08.03 a 17.03.2025

lista fiNal de Habilitados 20.03.2025

avaliaÇÃo dos Pareceristas 21.03 a 07.04.2025

ProcessaMeNto de dados da avaliaÇÃo 08 a 14.04.2025

lista PreliMiNar de Projetos selecioNados 16.04.2025

recUrsos À avaliaÇÃo 17 a 21.04.2025

avaliaÇÃo dos recUrsos 22 a 26.04.2025

PUblicaÇÃo da lista fiNal de Projetos selecioNados 29.04.2025
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Portaria nº 44 - cGP/DAf/fcP DE 26 DE fEvEREiRo DE 2025
o Presidente da fundação cultural do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, doe de 
22/08/1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada 
pela lei nº 6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, 
de 1º janeiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, 
publicado no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo que dispõe o art. 98 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994; o e-mail institucional de 23/01/2025.
resolve:
1. coNceder as férias regulamentares à servidora Maria do socorro 
baia dos saNtos, matrícula nº 32131/1, cargo coordeNador da co-
ordenadoria da biblioteca Pública arthur vianna - cbPav, no período de 
31/03/2025 à 14/04/2025, 15 (quinze dias), referente ao período aquisiti-
vo 01/03/2024 à 28/02/2025;
2. desigNar a servidora siMoNe do socorro rabelo silva, matrí-
cula nº 57234170/1, cargo efetivo técnico de administração e finanças, 
para responder como coordeNador da coordenadoria da biblioteca Pú-
blica arthur vianna – cbPav nas férias da titular Maria do socorro 
baia dos saNtos, matrícula nº 32131/1, no período de 31/03/2025 à 
14/04/2025.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1172732


